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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023. 
 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA  
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E SEUS DERIVADOS 
PARA A FROTA MUNICIPAL (VEÍCULOS E MÁQUINAS), PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE OBRAS E 
URBANISMO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE, COM 
ENTREGA DE FORMA PARCELADA DURANTE O PERÍODO DE 11 (ONZE) 
MESES, NO EXERCÍCIO DE 2023 
 
 
Analisando o Processo Licitatório nº 006/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº 

006/2023, cuja mesma que teve como vencedora do certame a empresa PEREIRA 
LEANDRO COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na rua/av av. João Eugênio da Silva, nº 420, bairro centro, na cidade 
de(o) Ipubi, Estado de(o) Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
12.838.273/00001-99 neste ato representado(a) pelo seu titular/representante 
legal o(a) Sr(a) HÊNIO JUELDON PEREIRA LEANDRO, brasileiro, casado, 
empresário, portador (a) do RG nº 135254887/SSP/CE,  CPF nº 599.766.594-
15,  residente e domiciliado(a) na rua/av Rua Frei Damião, nº 123, bairro 
.centro,  na cidade de Ipubi, estado de(o) Pernambuco, A qual foi devidamente 

credenciada, sendo vencedora nos Lotes 02 e 03 do edital, com um valor Global de R$ 

1.060.400,00 (HUM MILHÃO, SESSENTA MIL E QUATROCENTOS REAIS), 
Conforme ata, segue o parecer. 
 
               Foram analisadas todas as exigências contidas no ato convocatório e tudo 
processou-se de conformidade com as normas estabelecida pela lei nº 8.666/93 e lei 
nº 10.520/02, em sua fase externa quanto as publicações e avisos. 
                             O processo encontra-se apto a evoluir à consideração superior do 
Chefe do Executivo Municipal. 
 
 
                     Assessoria jurídica da Prefeitura Municipal de Ipubi – PE, 24 de fevereiro 
de 2023. 
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